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operações de 'carregamento de granel sólido no navio, Essasatividades"de:aqordo
com o Artigo 40 caput e 91~ Inciso III.da Lei noI1~~815/2013,~sã6exélus(vas'dôs ",,'
portuários para conferência de carga, ' . '. /,r :j,,/.;":" i"; ,: • I

. . . ,,' . -r,~" ;.('~'

. ".... ,.' .' .. ,,'-' .---:"".' 1,::.'.',:;-:."-',':,'':; ",", "-\'--'n~ ... ,,:~'~~~:>.,:::\:.,j/",,,; ;.'
" 2). Os empregados própriosd();;TES.,' r~,9p.9~lJ~zn(h.<;Ip'ilit~çã,~':,

profissional noOGMO.Para exercer alivldade labQraldelltro,daporta:organlz<::jdo'e; ..
()bri~atório o trãbal~ador poss~ir,prévia forrii~ç~ó: prófis:~ion~l,~tb~Pi.iili9ãOJúríf<?!,a(io " ,
Orgao Gestor de Mao de. Obra conformeArt: 4199 ,1°'e.2° ,e'InCfSOsAe:JldaLel;!no /.
12,815/2013. . "! . ',. ' ' .. ' "'/r:,:';"';'

,I' ' ...".

\ ". " .,.' /,./""., :,:,.~,;;<,::,,;:;, ',;',,':.':;., :~:.~" .;
. 3) ..... O TES não observou a reserva legald,e mãQ;;qeol;>ra:portuária.!A

..' • .- ;",' " " ',' .' •..• , •••• ',' :.' ", '.• , .',o. j' ."", ,.".'" J ': •..• -:-,' -' '1,:' ,
legislação vigente é clara quanto a quem 'cabe o trabalbop.o~LJ$rioreahzaao,na:área"" ,
do portó organizado,' As ati,vidades.de capatazia',e çfÊlconferêl)éià'<de~ç~~ga;dé!aêordo

". .... ,.", ',' ':~i:~', .... ,'.' ..•... '.. : ",.'.:'. " .. ".I"",, ",), "

com o Artigo' 40 caputda Lei nO12.815/2013; diz.quÉf_es~?s,:ati0efl?~sJap9[aiS's~0..• ", ..• ;
exclusivas dos. trabalhadores ;portúáriose 'dostra9alha'dore$':por;tuârioR'J,avulso~.,
(reserva legal de mão de obra), '."~ .. ' . . '-.::' .. i: .,<~;'," " :..
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4) 'Falta de . contratação a prazo indêterií:1Ínàd9,de,:::t~àba'lhádor,'
portuári~ junto ao 'OGMO. ..Foivepifica~og.úea.ntes d~.i.nicia~r~u~~,bB'~r,âçQ¥s.~,:n:9c.•
abriu editai para contrataçaoa prazolndetermlnad9'de .Trabaitw.dores,PortuáqQs,da
Capatazia inscritos noOGMO (Órgão Gestor de' Miiô;(f6' Ol5ra~:ríoste/mÓS:;.dÇl~Artigo...'
40 9 2° da Lei no,12.815/2013;eQtantó,somented?is tra9al~dór~,s;p~o:riú~rro¥.fof~.rn:,.....
efetivados dentre as' 132 (cento etrin?e dllas ))tàgàs,pfe~<ldas, son!ClrrJ;]r;r:-os,te~nios .
dos editais publicados. Com relação a atividade'deConferfint&oTES,não):ipriu edital /
para vini::úlaçãoijunta ao. OGMO.. Por. outro lado.:na'in.~peçiio.:fô.r,arn(ji:lêi1lificadQs33
(trinta e três) emprÊlgadosexecutando atiyidadesre)a~iqnad?~? c9QferêRBj~de;c;arga:'D .,
Diante os fatos temosque,a filIta decontrataçãó de. trabalhadoy,.portLJár.iovia,OGMO, ,"
seja por falta de interesse ,éJecándidato,seja:po.r, ..elimiriação~dEt"c~'~dida(os'pEÜós .
critérios de contratação oú ainda, seja por aúsência. de/(lditaLpara;conii'atação.de
trabalhador portuário a prazo indeterminado, por si 'sÓ,não. Cill.o',direito,da.erl)presa:a
seu critério, contrátar empregado de fora do sistema portuário'para exerce'r atividade .,

• I " .) .t. ' , ,"I'. ,.-;" ~.. ., '.1 --- , •.• ' , ,

exciusiva de' trabalhador portuário. E de sumajmportância'esclarecenqu~.<Ofhão'
" '.. '...: ' " :" . >.,' ,", ,•. " "'. y "', .'.....,.:(:"..

preenchimento das vagas' ofertadas :.aos:trabalhadores '.?portuário~'c,a:,ul~o~:não .'
inviabiliza a operação portuária da empresa; aindaque,não.tepha,cÇlnseguJdo:efetuar ..
a vinculação na modalidade de contrato por praZ:ojndetermiríàdo;:;ame,sm:adeverá
observar o instituto da requisição de' trabalhadores portuários;para'desempenhár'as
funções na modalidade. avu.l,sa,, ' ",;.'. '.' ' """::.' ..-.:: '.'

',.." (, ". ;':'" , 'J.- . ',' '.'.. ......,'

..5) '. Competênciaexciúsivai'do.OGMb'pàra;p.r6~qV~ri~jórmáçã9
profissional, habilitar,e manter a inscrição do ,trabaíhad~or'p()rtuário/Cohi\;a:'ediçãcl,da
Lei nO12.815/2013, a partir de 05/06/2013, '.'com~;ete<êxcl'usivãriienie>:a6S,OGM();.,9;'
fornecimento ..da mão-de-obra. portuária, sejana ~spéCie'aet~a~'~lh,idór' P9rtiJáriQ-;
avulso escalado ,no sistema de rodízio ou na' de trabalhado'r'pó:rtuário'c!,didopara . .
contratação com vínculo empregatício por .prazo ,;lnqete~níir\ado\; ,COnduta< não.'...'
observada pelo TES, .'que. emprega assim a'lTÍãó;'deobra'deJtra~âílí.ado~es:não
portuários para,a'realização de atividades prefissionaisfípicas' do porto. Valê.'~hfatizar ....
que a nova redação da lei dosportóstrouxeàoOG~O plena,fórçano,seritído 'rde' .' .
manter a exclusividade para promover a forníaçãoprofissi()naldOlráb~íha~dor,pó.rtuário ..•"
edo trabalhador portuário avulso nas,diretrizes 'do Art,,33.lriciso IIAlíneas."a:~' e!'b".da,'

" , .. -- '. , .';,' ':,. ".•:-' ", :.'; ',;. '.:' .': ."1." .".' .

Lei nO,12,815/13. . ,.,.,', ','.. ".: ..:';.,"',
, ".::,',.- ::.

•
. '.' ,"". '. '. .: ",' ,. '.1,

. 6). Obrigação da Requisição diante a ,nova ,lei desportos. O.
embasamento legal do'deverdo Operador Portúárioregúisitar o trabalha'dor'portiJárió. ." ' -. ~"" '.- " . ';'. '.

'(

"i ;':, . '\'



Diante os fatos e as razões I~gais'oraconsignadqsoTES de~eria ter
requisitado ao OGMO trill?alhador portQário avuls() em:es'pecial;\, conferentes~ea '
capatazia, dada a ausência de trabalhador portuário em seu qUi3dropará a execução,
da operação portuária, contrariando assim as diretrizes preyiptas na"üej\nog:71g/g8e "
a Lei nO12.815/13.'O prejuízo causado alcança de forma coletiva ,todos os' TPASde
ambas categorias profissionais (CONFERENTES eSINDqGEESR),)nscritosil'io
registro do OGMOque deixaram'deser.escalados,e consequi;lotérne(1te,tiverarnsuas,
colocações quebradas diante a ordem de chamada no rodízio'promôvidÓpeló Órgão
Gesior. ' , . ,', ' , \ ,': ' .

,)

5. CONCLUSÃO

Após a análise ç!etoda documentação e vistoriapres~nciál realizada,'no
TES, temos que a operadora portuária ora inspecionada,atropelou a:feserva legal de.
mão de obra destinada aos trabalhadores portuários e aos .trabalhadores.portUários
avulsos, permitindo,a realização de 'trabalho portuário' nas'atividâdes' de çapat"zla e
conferência de carga sem utilizar trabalhador portuário:avulso ou 'trabalhador portUário
com vínculo empregatício, corllrariando e infringindô,o dispostono:Art:'AOda Lei n~
12.815, de 5.6.2013. ' ' " ,,'

, ' O circuit'? legal se fecha reforçando a exclusividade que a nova re,dação '
da lei portos trouxe ao OGMO,no sentido de que somente cabe a elee mqis ninguém'
promover a formação'profissional do trabalhador portuáriOe do irab~lhad()'rcportuário
avulso. Reza o Art, 33 Inciso lI Alíneas "à " e "b" da Lei n° 12,815/13: ":, "

.'~ \ .. ,,',

Art. 33., Compete ao órgão de gestão 'de mão de' obra do trabalho'
portuário avulso:', .' .'
r.,] /,
li-promover: , ,',' , " I' .

a) a formação profissional, do trabalhador portuário e 'dó trabalhador
portuária avulso, adequando-a aos' modernó~, processos ,,' de,
movimentação de carga e de operação de aparelhos e. equipamentos
portuários;, ," ' " , '
'b) o treinamento multifuncionàl dotrabalhadorportuário,e do trabalhador'
portuário avulso;" , ' ,,'

\ '.' . '. ..:.,
, Vale voltar' à atenção para a alínea "a",do 'dispositivo 'em comento, ho

. . . ,I. _ .:'.

sentido de realçar a vontade e o cuidado doli;lgislador.no.sentidodo'trabalha'dor"
portuário acompanhar à evolução tecnológica e pór seguinte, atribuindo' ao OOMO' a '
competência de promover os meios para adequação do'Jrabalhàdor aos modernos,
processos de movimentação de carga e de operaçãOde apareIhos,'eequipamentos
portuários, Esse dispositivo, está intimamente, sintronizqdo 'com' a-questão da - '
automação do TES e de outros terminais que in'vocam',a tecnologia e/ou novos
métodos operaCionaiscomo argumentação em desfavor,da.contratação do trabalhador
portuário. ' ' ' " " ,," . ,','. ,i: 'C," .. '

, A infração se exterioriza e se complementa,em decorrência dos editais
de contratação 'a"prazo indeterminado de trabalhadores d" c"p"t"zia buscados junto
"o OGMO, desdobrando-se somente em 02 (dóis)TPAsvinculadós, emcontrapartid"
da transferência de empregados d" empresa "ntecessora p"ra, o' quadço do' TES em
Fev/17 bem como a contratação de novos trabalhadores sem prévi" D"bilitqção e
formação profission,,1no Órgão Gestor para preenchimento,devagas:n"s "tivid"des
de c"p"t"zia (edital/ofertadas) e p"ra atividade de . conferente' (sem 'edital; não
ofertadas) apur"d"s durante a inspeção. '

, I
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" •. ' . "-',. :'. :~\., ,,.; . ,',-'~~.'; I.. ~:~,\.".~. __:' ,:;':" • {:

, Em razijo das irregularidades observildàs)ó(ani, iavradoli,'osseglliT]\es',
Autos de Infração óbjetivando imposição depenâliêjâdea~minisfrattVii:(i;6pia'ane'~a):;"I,

, . '"', ;.-..' '. ,".: ". _"'. ':':.' r-' . . :</ .."i:'";': ?:"::";"(";\::;~'(:o>.:-~<j.<;)-:~/,«~~i':":-.. ','
.' AUTO D~INFRAÇAO n021.201.382.3,'ementa,n~ 0016t8-7,;:R~rlTlltir' /. .

a realização de trabalho.portuário ..rÍasàtividadesdéestiva>;tap9táziil~;bl,óco,('".' i'",

conferência de carga,' 'conserto.'de carga'. biocO"e~i9.'lã\lciii",de~lTI,bárça~_ges, < :',
sem utilizar trabalha(jor pOrtuário avulso ou trélbalhador'p'ortuár-iÓ':cóm víhculp .'
empregatício", Capitução: Art, 40 da LeiN 12,815, de 5.6.2013:, 'r> . '.' ,

. " . " '. - . . '_' '- ,':'.,. .,,'~ ',,-,:0.:':"-.' _:,''"'-;::..:,".":" _Y '.
AUTO DE INFRAÇAO nO?1.201.384:0, ~mf3ntan~,OpJ791-2,'/l)eixar.

de requisitar mão .de obra do trabalho portuário;avylsoao, Ó.rgã.9t,~~stcir:d.~)Mão"de",.
Obra (OGMO) ou' utilizar mão de oora do traba!ho'portuáriQ:avulsp-nijo requ,isit,ilda.,; "
junto ao OGMO." Capitu'ção:Art. 1°, in fine, da Lei'ho 9.7,f9HJe-i7~de:r\OvemqrO:de:"
1998, '. . ",'".,'" '." ':""~-

" '. ,'-; "'. .-' ~.
- ). :.' - ,- ',.',: . .]

;' " . , ' !, ', . i:..J. _ '.:.~ " ',,'

Com relação a falta da verificação físic;adapreseriçil'déiTPA~nolocale '.
respectiva remuneração de trabalhofciralTÍ labriildos osseguintes:auios>!" c" 0,.,'. -, .

'.' ", ,', l, ,: ..)-'"
- • "'.' ",; "'. F" ',/!:I,;", '-.- .:>,' .,~::;-<.~(." . -t". ,"-

AUTO DE INF;RAÇAO-no 21,~01.383.1,eméntano/º01531-8,"De)xar.' .v
de verificar a presença; no local detrabalho,defrabaihàdo[çoQStárife\de'és9à)a'âe ',c.

trabalho.". Capitução: Art. 6°, éapút, da.Lei n° 9.719, dé27.1;1:98. ,.,,:,' ." '
, ~.~:, .:',. : ... _,.. ' ..:....;:..;.".....~.. :>::~~,"'~'. \~~~~~?,';.>..,...,...'.:~'"O

AUTO', DE'INFRAÇÃO .'nO 21.201(385:8,':e;mel)la',;ri~,~001()32L6"
"Remunerar trabalhador portuário avuiso .não .éncÓntradCí'.río,lcical;(je',trabalhO;qllrarí!e,
a ação fiscal." Capitução: Art. 6°, parágrafo único, da Lei n~,9:719,de27.11:1998:>'~\..

',o

Em específico, conclui-se que com,a edição d~'Lei n~,h815/2013; a;
partir de 05/06/2013, compete exclusivamente ao' OGMQ. o Ifórnecimentó:,da ~ão~:':
de-obra portloJária,seja na espécie de trabaltí<Ídorportuário a~ulsb"eséali3d9rio
sistema de rodízio ou na-de trabalhador portu~r-iocedido"pára,tontr<ita,çãoc9mvín~culci
empregatício por prazo .'indeterminado,;conduta'nã'o;:,obs~rvada;~,pel~,eJÍ1pre.siil,
que emprega assim a mão de obra detrabalhaâoresnãopóI;t4árici's' parii à'realização
dessa espécie de trabà'lhóportúáÍ'io. '. '<,,:ú' , ",

; \, .,:~'~.

cu~pre esclarecer que o,não preenChÍl;,'entd'i:Jasvága~:...()fert~das.acis"
trabalhadores.' portuários avulsosnão:inviabiliza: ;a operàçãC':!PQrtuáriá;,dá'e]llpresa" .
ainda que nã,otenha conseguido efetuar a .vincülaçilo:namoÍjalidade,eJecootralópor"
prazo.iodeterminado, a.mesma tem.apr~rrogativ.a,d.ei~~!3í's:!élg'u~~ê~!~~'trâ~a!Íia9?r.~'s",
port~anos para desempenharas funçoesnamodalldade'avuls<l~atn3V,es\de'requlslçao ,
ao Orgão Gestor. :'.( '. < .. ' '. .... ' ",".,"', ,,~ ,,:0 ,<::<; ..:

'. '.' • • ,,' '. ~,,',. ,'J "/'.:_, .~'~,..' '-

Diaote as. considerações .temos que o Terminal,' riãôJdeverip ter':' ('
permitido a realização de trabaiho portuário nasatividades_capât~~iaeconfe::êhc;ia'de. '" .
carga sem utilizar trabalhiildor portuário avuiso ou trabalhador:portuáriócamvíncuJo' ,
empregatício para execução da sua op.ereçãoportuáHa:carit~aria.ndoas.sim'ê>cjisposto c., .
no Art. 40 da Lei n° 12.815,de'5.6.2013,' , . i '. . '/

,. , ,.' ": . '7 .•• '. <' ...~'~_-.J.:',"'f ";,:.:.f:'.':':',{> .
Posto isto temos que a denuncia é fotalmentê'proceder,lle,,'.',,' .

. . -. ",:.-~:>. ,-' " ';'.'>.-;~~,;":::.'.:r,;~',~' :_'..>'..::<-;,:'f-"'::;;'~'~:' .!o"';'

Tendo em vista háver. fortes indicaçõesdeque::'asHrr~úlárjdades à
legislação,do trabalho portuário relaciónadas. àsatividad~s;dec-conferênciá:,éde
capatazia persistirem; proponho a Chefia da Fiscalização'rEliferadaação:fiscaLno\>
termos do regulamElhtofiscal vigente: além de: '.' '.i '. ,:,' /. ' .•:
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CLAUDIO AUGUSTO'TA8JF/\ "
'AUDITO'R 'FISCAtDO'TRABÁLHO':i-
-CIF.027022MATl18SfisY', - : '-- .. ,,' ",

'-'.-, .

;

", . ~
..>.::,. .:':~ . r-'

. ", '. ,' ".'<:. "', . >.,_.:.,,"._.-~~;~._~.;,~;:<:J~~}:i.~:,?:,:.'~'\.::.,._! 0.,:(.. <

Encaminhar o .presente relatório,.~,.denjªis'PElçi,l~'!l0M\r'1i~tédo',Púb~cQ
do Trabalho para a~ providênci~sqUeenterider-cábíveis: ',.':(>' ;\J;::" r\,::;'" <

. '. , '. , " .>' :,;: . ':; ~.~,... ,,';. ',r ',i',,: ~.~ ,~.<.i:;,~_::,_,;'~:-~i'\:'/1..::/::."":':
- Encaminhar o prElsenteielatórioe demi,lis;peças;jfiANTAQ:':,\Agênc,iá' ,

Nacional de Transportes ,Aquaviários, em obseryâriçjª' aos arts. 46:47~;4!l)j;;iJei,no '
,12,815/2013, . . .,',' .• ,,' -,;;:'\-:,'-<::;':~~_,_./::-""'"

,- : -: ' . - - ..'-

: i
C

.::.: ~_" .". ,'... ~.' -. °'0 -~: :'" :.,:" .>':~.i'~>:'~-7~~::;-'~'~-}/:.~.'~.
,;Éorelatórió para.conhecimento e coiisidElfaçãd..":>~,~'."

. ' . '-\' .•~' ',':"'.: ','-)'- ;,-,,,~<•.-.~\~~,':

SantóS,30de~l,JnhÓ;ge.zdl,?,:'. " ,/;;\~If:~(~'{".">\"
,.,~:. "~,,> ~:\., ji::.,~~\:'~>(r(.
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, 38

I O I~ O I ~52.600.000I -20.00~.~OO1>72.600,CIOOI

"!i/" ,.

'" ..~~I! (\f~TA,l~
------I O ,1",0 k 52:600.000''i' 20.000.000+ 72.600.000,I

-::-~ .- .;, ' ~.-:'~"i. ,'.- 1. ' ' ;,

I O lo I " O d O 1'0. I
o','"

'.

';<CONI~qL.~,D~,E.~P.E:RIÇÃp,DE;qf\lJc;.J\:A'GBANEl
~ " . "'x::}::.::""" >~~,;.;~t.J<,~/."~-'{,~,(';,,~:;.f~:õS::-Yt . .(' .,~

'. MJVSTJ;\RtGEORGI}\'
" ",,~ ,;~"~;:;-,",'<""F;-'~~,,"~'<:/>0' \;;,' ~,~

,)~.~>
. ~\. '"~

, XXXIX"

..;

i'i

MANIFESTADO

SALDO

"EMBARCAOO

.ARMAlÉNS~.

f"

~'

C' •

1-:F

.'(

.

':!4.:'Fe~",' ..
i.-' ,.::::::J ;-rf;.l_h;,";'~~~, ,',<.-; .. :;, ••., .'

. ~.•',

",

, '~'~

1=i' ,""
~' "\>Z
~ \"~";"
6 "~",:

. oi->

~ '\~:.
,~

,
MANIF. PORÃO N' PRODUTO 38 XXXIX Xl, XLII TOTAL SALDO

8.872.000 1 .' SOja' O O O O
..

O -8.872.000

- 2 : ... O -. O" .. '0 , O' O' '0 ,

10.361.000 3 Soja o o O. o' .-; ,o ' -10,361,000

9,636.000 4 Soja. O, O ....0 O O .9,636.000

10.37,4.000 5 Soja . O O O O O,' -10.374,000

10,757.000 6 Soja O O O O O -10.757.000

7 O O .0 O O
.

O- - - -
- 8 O O O . O O O

- 9 - O O O O O O

50.000,000 TOTAL O ,O O O O -50.000.000
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